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Dispõe sobre a obrigatoriedade de
afixação de cartazes nos
estabelecimentos comerciais que
ofereçam serviços de aplicação de
tatuagem permanente, piercing ou
maquiagem definitiva, informando
o impedimento de doação de sangue
por determinado período . de
tempo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. I' --Fica obrigatória a afixação de cartazes de advertência sobre a INAPTIDÃO
TEMPORÁRIA para doação de sangue por pessoas com tatuagem permanente,
piercing' ou maquiagem definitiva, a título oneroso ou não, informando que esse

procedimento impede a doação de sangue por determinado período de tempo, nos
termos da Portaria do Ministério da Saúde n' 1 58, de 4 de fevereiro de 2016, e que tais
cal'tazes sejam visíveis ao público, nos postos de saúde, hospitais, bancos de sangue,
centros de hemoterapia e outros estabelecimentos assemelhados da rede pública ou
privada, bem como nos estúdios, clínicas de estética e outros estabelecimentos que
ofereçam tais procedimentos.
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Art. 2' --A advertência de que trata esta lei conterá os termos constantes no Anexo
União. !
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Art. 3' -- Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua
publicação.

Sala de Sessões, 13 de dezembro de 2019

Yw4.a. #.g.w
TAYLA RIBNRO»EREg SILVA

DEPUTADA ESTADUAL

©
©
©

(95) 9914-2807 / 99 ] 31 -5340
deg!!!adelavlapere $ga b @ hotm a íl.co m
}8{]8(]êC:!gyjgpgres:co m.br

PALÁCIO ANTONIO MARTINS
Praça do Centro Cívico, 202
2' andar Sala 203
Boa Vista -- Roraima
CEP: 69.301 -380

' /) DEPUTADA ESTADUAL

POR VOCÊ. MAIS POR RORAINIA.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
Amazõnia Património dos Brasileiros

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL TAYLA PERES

JUSTIFICATIVA

Ein atendimento a Portaria do Ministério da Saúde n' 158, de 4 de fevereiro de 2016.
com sua previsão no artigo 64, inciso Vll; a aplicação de tatuagem permanente,
piercing' ou maquiagem definitiva, impede temporariamente a prática de doação de

sangue pelo período de 6 (seis) meses ou 12 (doze) meses, a partir da data da aplicação
para aqueles sem condições de avaliação quanto à segurança do procedimento realizado.
Todavia, este fato não é do conhecimento popular diante da falta de sua adequada
divulgação.

Por esse motivo, a propositura visa obrigar a afixação de cartazes em locais públicos,
nas unidades de saúde e nos estabelecimentos comerciais que ofereçam tais serviços, de
forma onerosa ou não, informando as pessoas sobre tais limitações temporárias.

Muitas campanhas são realizadas pelo poder público buscando sensibilizar as pessoas a
praticarem a doação de sangue, para a manutenção da vida daqueles que dependem de
doações para continuarem vivos, mas não podemos esquecer que alguns procedimentos

Sendo assim, considero importante fazer a divulgação desta condicionante, para que as
pessoas tenhan] pleno conhecimento do prazo em que poderá doar após a aplicação de
tatuagem, "piercing" ou maquiagem definitiva.

Assim, diante o exposto .e da importância da matéria, conclamo os nobres colegas a
aprovarem o prometo de lei que ora encaminho para apreciação. '

Sala de Sessões, 13 de dezembro de 2019
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ANEXO UNICO

ATE.N ('' A n

Nos termos da Portaria do Ministério da Saúde n' 158, de 4 de fevereiro de 2016. a
aplicação de tatuagem, p/erc/ng ou maquiagem definitiva implica no IMPEDIMENTO
DE DOAÇÃO DE SANGUE pelo seguinte período de tempo:

e TATUAGEM, P/E.RC/WG OU
MAQuIAGEM DEFINITIVA
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